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在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條及第121/2009號行政命令賦予的職權，作出本批示。

撥予運輸基建辦公室一項金額為$88,700.00（澳門幣捌萬捌

仟柒佰元整）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員

會負責管理：

主席：辦公室主任李鎮東；

委員：顧問高級技術員麥潔群；

委員：一等技術員麥海蘭；

候補委員：二等高級技術員容可琪；

候補委員：一等技術輔導員梁珮玲。

本批示由二零一零年一月一日起生效。

二零一零年二月八日

經濟財政司司長 譚伯源

第 21/2010號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，

以及第121/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予經濟局局長蘇添平或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳門恆光出版、編

譯、顧問有限公司”簽訂為經濟局提供廣告服務的合同。

二零一零年二月九日

經濟財政司司長 譚伯源

第 22/2010號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據十二月二十一日第87/89/M號法令通過

的《澳門公共行政工作人員通則》第二十三條第一款b）項和

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com a 
Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

É atribuído ao Gabinete para as Infra-estruturas de Transpor-
tes um fundo permanente de $ 88 700,00 (oitenta e oito mil e 
setecentas patacas), para ser gerido por uma comissão adminis-
trativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Lei Chan Tong, coordenador.

Vogal: Mac Kit Kuan, técnica superior assessora;

Vogal: Mak Hoi Lan, técnica de 1.ª classe.

Vogal suplente: Iong Ho Kei, Gloria, técnica superior de 2.ª 
classe;

Vogal suplente: Leong Pui Leng, Inês, adjunto-técnico de 1.ª 
classe.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2010.

8 de Fevereiro de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 21/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e dos 
n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de 
Economia, Sou Tim Peng, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços de publicidade à Direcção dos Serviços de Econo-
mia, a celebrar com a sociedade «Macau Everbright Co., Ltd. 
Publishing, Editing & Consultancy».

9 de Fevereiro de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 22/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea b) do n.º 1 e n.º 8 do artigo 23.º do Estatuto dos Traba-
lhadores da Administração Pública de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, do Despacho do 




